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Art. 7º - Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio 
Intermunicipal CI/RIO CORRENTE o disposto na Lei 11.107, de 06 de 
abril de 2005, regulamentada pelo Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 
2007.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Canápolis-Bahia, em 06 de setembro 
de 2017.
MYRIAM GONÇALVES TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal
<#E.G.B#161031#2#179697/>

<#E.G.B#161032#2#179698>

LEI MUNICIPAL Nº. 133/2017, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017.

“Autoriza o Município de Canápolis a subscrever o Protocolo 
de Intenções a ser firmado com o Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, e outros municípios 
baianos”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º - Fica autorizado o Município de Canápolis a subscrever o 
Protocolo de Intenções a ser firmado com o Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Saúde do Estado, e outros municípios baianos, nos termos 
da Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e para os fins previstos no seu 
art. 5º, § 4º, bem como das normas federais que regem o Sistema Único 
de Saúde e da Lei Estadual nº 13.374, de 22 de setembro de 2015, 
que disciplina as regras gerais de participação do Estado da Bahia nos 
Consórcios Regionais de Saúde.

Parágrafo Único - O Protocolo de Intenções, mencionado no caput deste 
artigo,  constitui Consórcio Público de Saúde, sob a forma de associação 
pública, entidade autárquica e interfederativa,  visando implementar 
iniciativas de promoção a ações de saúde pública assistenciais, prestação 
de serviços especializados de média e alta complexidade, em especial: 
Serviços de Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; 
Ambulatórios especializados, Policlínicas; Centros de Especialidades 
Odontológicas - CEOs; Assistência Farmacêutica, entre outros serviços 
relacionados à saúde, em conformidade com os princípios e diretrizes do 
Sistema Único de Saúde, na forma do Anexo Único desta Lei.

Art. 2º - O patrimônio, a estrutura administrativa e as fontes de receita da 
entidade autárquica e interfederativa prevista nesta Lei serão definidos 
em seus respectivos Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio, 
observado o disposto nos arts. 4º, 8º e 13 da Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal nº 6.017, de 
17 de janeiro de 2007.

Art. 3º - É facultada a cessão de servidores dos entes consorciados, 
observada a legislação de cada um, com ou sem ônus para a origem e 
com a manutenção do regime originário, ainda que em estágio probatório 
e mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo, para o Consórcio 
Público indicado no art. 1º desta Lei, observado o estabelecido nos 
Contratos de Consórcio, Programa e/ou Rateio a ele referentes.

§ 1º - Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de 
origem do servidor cedido qualquer vantagem pecuniária que vier a ser 
paga pela associação pública.

§ 2º - Se o ente consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, 
os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabilizados como 
créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas no 
Contrato de Rateio.

Art. 4º - Fica autorizada a destinação de bens móveis e imóveis ao 
Consórcio Público objeto do art. 1º desta Lei, sob a forma de cessão de 
uso e desde que vinculados aos interesses e atribuições do Consórcio.

Art. 5º - Fica autorizada, conforme o art. 167, inciso IV, da Constituição 
Federal, a vinculação da receita própria ou transferida de impostos para 
atender às necessidades do Consórcio, na forma estabelecida nos 
Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a retenção das referidas 
receitas para satisfazer a vinculação ora prevista.

§ 1º - Fica autorizada a retenção dos valores dos recursos do ICMS, a 
que faz jus o Município, pelo Estado da Bahia, conforme disciplinado 
no Contrato de Rateio a ser celebrado entre os consorciados, para o 
pagamento das obrigações Municipais pactuadas com o Consórcio.

§ 2º - Os entes consorciados poderão remanejar, entre si, parcelas dos 
recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanto de receitas próprias 
como de transferências obrigatórias, que serão administradas segundo 
modalidade gerencial pactuada pelos entes envolvidos.

Art. 6º - O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias 
anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades 
financeiras decorrentes da execução desta Lei.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas 
à conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do 
Município de Canápolis, estando, desde já, autorizadas a abertura de 
crédito especial e a suplementação orçamentária.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Canápolis-Bahia, em 06 de setembro 
de 2017.

MYRIAM GONÇALVES TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Prefeita Municipal
<#E.G.B#161032#2#179698/>

<#E.G.B#161033#2#179699>

LEI MUNICIPAL Nº 134/2017, DE 06 DE SETEMBRO DE 2017

“Dispõe sobre o Regime de Adiantamento e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANÁPOLIS, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Canápolis aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Administração do Município de 
Canápolis, Estado da Bahia, a forma de liquidação de despesas miúdas 
de pronto pagamento, pelo regime de adiantamento, que se regerá 
pelas normas constantes desta Lei.

Art. 2º - Entende-se por ADIANTAMENTO, o numerário colocado 
á disposição de um servidor, sob as ordens e direção do superior 
hierárquico, a fim de se permitir a realização de despesas que, por sua 
urgência, não permitam aguardar o processamento normal.

Art. 3º - Os pagamentos a serem efetuados através do “regime de 
adiantamento”, ora instituído, restringir-se-ão aos casos previstos nesta 
lei e serem em caráter de exceção.

Parágrafo Único - Estas despesas são aquelas consideradas “despesas 
miúdas” e que necessitam de um pronto pagamento.

Art. 4º - O valor de cada adiantamento mensal terá seu “quantum” 
estipulado pelo Gestor Municipal, após analisar a proposta do setor 
requisitante.

Art. 5º - Poderão realizar-se, sob o regime de adiantamento, os 
pagamentos das seguintes espécies de despesas:
I - Despesas com material de consumo;
II - Despesas com serviços de terceiros;
III - Despesas com diárias e ajuda de custo;
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